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Annika Bruna, Catherine Griset, Jean-François Jalkh, France Jamet, Virginie Joron, Herve 
Juvin, Jean-Lin Lacapelle, Gilles Lebreton, Thierry Mariani, Philippe Olivier, André Rougé
em nome do Grupo ID

Assunto: Medidas da Comissão para atenuar a pobreza energética e aliviar os consumidores

Os consumidores europeus estão a sofrer os efeitos de uma forte subida dos preços da energia 
elétrica que colocou um grande número de agregados familiares em risco de pobreza energética 
absoluta. Milhões de agregados familiares não poderão pagar as suas faturas mensais de serviços 
públicos se os preços de todos os tipos de energia continuarem a aumentar. As incertezas e a 
escassez provocadas pela invasão russa da Ucrânia desencadearam um aumento sem precedentes 
dos preços da energia, também devido ao efeito combinado e cumulativo dos enormes custos da 
transição energética para fontes de energia renováveis e à estrutura particular do mercado 
energético criada por determinadas leis da UE. A Presidente da Comissão já tomou a iniciativa muito 
positiva de anunciar que serão propostas, relativamente a 2023, novas regras para o mercado da 
eletricidade da UE. Não obstante, os consumidores continuam numa situação dramática.

Tendo em conta o exposto:

1. Que medidas imediatas tenciona a Comissão tomar para aliviar os encargos dos consumidores 
e para compensar o aumento das faturas de energia?

2. A partir de quando poderão os consumidores esperar um impacto positivo das medidas 
adotadas pela Comissão?

3. Como poderia a União adaptar o seu quadro jurídico para contribuir significativamente para 
reduzir os encargos dos consumidores decorrentes dos elevados preços da eletricidade?
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